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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006. 
ANEXO III 
 
 
 
I  -  Cargo:   ENFERMEIRO 
 
 
II  -  Objetivo: 
 
Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde, escolas 
e creches municipais, participando da elaboração e execução de programas de saúde pública. 
 
III  -  Principais Atribuições: 
 
1  -  coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas 
específicos de saúde; 
 
2  -  elaborar planos de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias 
de atendimento aos pacientes e doentes; 
 
3  -  planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem atuando técnica e administrativamente, a 
fim de garantir um elevado padrão de assistência; 
 
4  -  desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 
e no atendimento aos pacientes. 
 
IV  -  Requisitos Mínimos para Provimento:  Ensino Superior Completo  em Enfermagem. 
  
V  -  Recrutamento:   Externo, no mercado de trabalho, mediante Concurso Público. 
 
VI -  Referência Salarial: 300 
 
VII  -  Desenvolvimento Funcional:   
 
-  Progressão salarial automática;   

- Progressão por merecimento;  
 
- Promoção:  para as CLASSES II e III do cargo de Enfermeiro, Referências 301 e 302, através 

de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da presente Lei e 
Decreto Regulamentador.  
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